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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 0sst22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: E B Braulio Construções Ltda.

ENDEREÇo pAR,r connrspoxoÊNcrÀ: Av. Getúlio Vargas, Centro, Tabatinga-AM.

CNPJ/CPF: 007 .252.952-01 lNscRrÇÃo EsrAou,tl: 05.335.615-2

Foxe: (97) 99959-0863 F,tx: (97) 3415-5676

REcTsTRoNoIPAAM:0407.2318 PRocESsoNs:0687.2021

ArrvrDADE: Usina de produçáo de concreto asfáltico e canteiro de obras.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: PCI Tabatinga - Vicinal Paralela a Geodésica ll, Gleba
lV 'Madeira", Lote 01, nas coordenadas geográficas: Pí - 04"12'53,90"5 e
69'54,49,80'W; P2 -04"12'54,09"S e 69"54,48,81'W, P3 - 04"12'55,08"S e
69"54,49,03'W: P4 44"12'54,96"5 e 69"S4,50,02'W, no MunicÍpio de Tabaünga-AM.

tr'TNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma Usina de produçâo de concreto
asfáltico e um Canteiro de obras para produçâo de areia usinada a quente - AAUQ e

, concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ a sei realizados em uma área de
0,0975ha de Área de Transição Urbana para execução da pavimentação em concreto
nas estradas: Perimetral Norte I (4,13 km), Perimetral Norte ll (2,44km) e Geodésica
ll (2,45 km), no Municipio de Tabatinga-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnpon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

Atencão:
. Esta licençr é compost, dc 17 restrlçõ€s e/ou condiçõ€s constlltes tro verso, cüjo trão

cumprimcnto/rtendimc o süjeitrrá r sur invslldrção c/ou 8s pcnrlidâdes previstrs cm normas.
. Estâ licençc nto comprovr nerr sübstitui o documcnto depropricdrdc, de possc oü dc domÍrio do imóvel.
. Ests licetrça dcve perml[ecer trl locrlizrçIo ds rtividade c erpostr de formr visível (fretrte e verso).
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RESTRTÇôES E/ou coNDlÇors nB vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N'055/22-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
pirblicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmmas
Municipais, conforme tt.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLeí n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantês no prccesso no.
. o6E7.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a loca{izaçâo, atividade e finalidadE constairte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7, ManteÍ em arquivo e a disposiçâo do IPAAM, os compÍovantes de aquisições de produtos de

origem mineral que são utilizados na produção de concreto asfáltico, os quais ú poderão ser

adquiridos de fomecedores devidamente regularizados neste IPAAM.
E. As emissões atmosféricas de fontes pontuais, devem atender aos padrões estabelecidos pela

Resolução CONAMA no n382/06.
9. Dar destinação adeq'1ada aos resíduos sólidos gerados no canteiro de obras.

10. ManteÍ os níveis de ruído nas áreas externas, de acordo com o estabelecido na Resolução
CONAMA n'001/90 e NBR n" 10.152.

I I . A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o manifesto
de transporte de resíduos perigosos.

12. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser eÊtuados por pessoa fisica/jurídica liceociada em órgão competente para esta atividade.
13. Dar destinação adequada aos óleos usados e contâminados oriundo do processo produtivo,

conforme Resolução CONAMA N" 362i05.
14. Apresentar s€mestralmente, Íelatório de progÍesso relativo as ações de implantação e

otimização de dispositivo de controle de emissões atmosféricas.
15. Apresentar semêstretmetrte o Relatório de Controle Ambiental da atividade e a ART do técnico

pela execução.
16. Atender tempestivamente, quando a resposta da anuência da FUNAI. Após o recebimento,

apresentar a este IPAAM. .-'. ii.,-
I 7. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença,t comprovante de destinação final de

resíduos.


